
Departamento de Contratos e Com...Mios 
UNIVERSIDADE FEDEML DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO 

CONTRATO Ne  t2 5 2 018 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIMTOSANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N°  23068.041568/2018-39 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, oravante denominada CONTRATANTE, autarquia educacional de regime 
especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campsollnhrersitdrio, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, Inscrita no 
CNN/ME sob o né. 32.479.113/0001-43, neste árireormentada pelo seu Reitor, Profs. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identrdad$01 149.ks.M.Z.EQS.; CEP 0. Sl5A06.107-06, credenciado por decreto da Exma. 

Sra. Presidenta da República, PirSéjs*.SE°  (11° aë16/02/2012, e a FUNDA.C.AO.ESISMITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 
FEST, doravante denominada-CoNTRA1AQA, duo ação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando 
Ferrar', O. MS, Campes Correi/Otário, Goiabeira , vitória, ES, CNPJ/MF nz. 02.980.10,i) -90, representada neste ato 
pelo seu Superintendente, Sr. detiSlio Apolinário Ferreira, panados da Cédula de identidaM-2qIssIonal 0. 140446505-7 - 
CREA, CEF/MF ne. 1E9.230.90648. resolvem celebrar o presente CONTRATO segundo as cQufulas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de apoio por parte da CONTRATADA ao projeto ele pesquisa denominado 

°Avallaçdo da Segurança e Adesão ao Tratamento da infecção latente da Tuberculose", doravante denominado PROJETO, parte 
Integrante deste contrato independentemente de sua descrição. 

SUBCL4USULA PRiMEIRA Faz parte também deste CONTRATO, independentemente de sua transcrição, o projeto básico 
Para contratarão de apoio, por moo de fundação, ao PROJETO, que consta no processo acima mencionado em suas I olbas 

99 à 115 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO teria duração de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura.. 
,.... 	i .. -- . 

SUBELAUSULA plumoRA,-00dG0 haver prorrogação caSo haja necessidade de dilmâlp M1Prgrb de execução do projeta 
apoiado, mediante TermothLoirr aprovado previamente pela CONTRATANTE. 	.... 

" 
CLÁUSULA TERCEIRA -DOS CUS~BIGBERVROS CONTRATADOS 	 •. 

' 
Para a execução dos Serviços co,trataõ-ptestL.inttrurento.a CONTEATANTE ressardrá a CONTRATADA com um valor 
exatamente equivalente aos Seus USOS Operacrimais. 

SUBELJUISulA PRIMEIRA; O valor exato dos custos operadonaiS de que trata o depus será apurado e comprovado no 
término da execução dos serviços, apôs a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a apresentação dos 
documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na planilha de despesas deverão ser 
acordados com a CONTRATANTE. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA:A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação pela CONTRATADA de planilha de 
despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE o direito de proceder à 
auditoria dos dados para verificação da exatidão e aceitabitidade dos valores; 

SUBCULUSULA TERCEIRA: Para consecução dos serviços por este Instrumento contratadas, poderá a CONTRA 
ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de RS 31.569,06 Minta e um mil Oitocentos e 
sessenta e nove reais e seis centavos) e quantia mensal máxima de R$ 3.18690 Oras mil centos e oitenta e seis reais e 
noventa centavos), que será levada à conta final de que trata o item anterior acima para efeito de descon o no v or devido 

Pela CONTRATANTE; 
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financeiro Será apelada Pela CONTRATADA 

CLÁUSULA QUINTA DA  

A prestação do serviço será feita em regime de execução Indireta, na mod 	pr 
do Art. 102, inciso 1.1, Letra ''a" da Lei ng 8£66/93 

CLÁUSULA SEXTA— DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 	. 

1172"1/4"ii  
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SURCLAUSULA QUARTA: Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para Verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no item anterior, assim como a dos valores finais. 

SUBCIÁUSLILA QUINTA: Se durante a vigência do contrato forem alados novos tributos ou alterados aliquotas ou bases de 
cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou diminuir o Ônus do CONTRATO, 
proceder-se-3 a revisão do orçamento para a sua suplementação e/ou remanejamento de créditos programados de sorte a 
que todos os custos do PROJETO Sejam cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

SUBCIÁUSLILA SEXTA A CONTRATADA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
consequêndas de fato imprevislvel ou previsível, mas..de.cooseq.uências incalculáveis e que venham a comprometer o 
equilfbdo econômico-financeiro deste contrato.' 	. . 

) 	- 
CLÁUSULA QUARTA —DA DOTAÇÃO ORÇAMEOÁRIA OOVALOÂDOI•011TRATO 

SUBCUSUSULA PRIMEIRA: O valer fatal deste contrato é RS 5.50.000,00 trezentos e dçmeti..? MII reais) e corresponde ao 
montante global dos recursos firia(,celros orçados para °funcionamento do PROJETO 

NO(la I 1  

JO 	clemente administrativo e 

{1)\  

\ 

da ppr,sieo global, nos termos 

SUBOMSULA PRIMEIRA:Compete à CONTRATADA 

Abrir uma conta bancaria especifica para execução do PROJETO 

Receber em conta especifica os recursos transferidos da conta única. da CONTRATANTE referentes ao PROJETO e 
devolver, se cabível, à CONTRATANTE eM 	(quarenta e oito) horas os valores referentes à rubrica do 
Desenvolvimento do Ensino Pesquisa e Extensão, e RE5SarCITEllt0 à UFES, 

Manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as obrigações assumidas 
e Melas as condições de habilitação e qualificaçãO exigidas por lei: 

Divulgar em sitio eletrónico, mantido pela CONTRATADA, na Internet, nOsitpernos' do artigo 42-A da Lei 8958/94: 

a, 	A integra do presente instrumento contratual 
Relatórios semestrais de execução do contrato, 
Relação de pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em razão do 
presente termo contratual; 
Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e jurídicas em decorrência d 
presente contrato; 
Pregação de Contas do presente contrato. 

Manter atualizadas as Informações sobre a aplicação dos recursos do PROJETO; 

Executar oS serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a lei na. 8.666/93, com as normas e com 
as especificações fornecidas pela Coordenação do PROJETO e Ordenador de Despesa; 

VII. 	Não contratar cdnjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
terceiro grau, de: 

a. 	Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
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b. 	Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

	

VIII. 	Não contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha corno proprietário, sócio ou sofista, 
Dirigente da CONTRATADA; 
Servidor da CONTRATANTE; 
Cônjuge, companheiro ou parente erva linha reta ou colateral, por consanguinidade nu afinidade, até o 
terceiro grau de dirigente da CONTRATADA ou de servidor da CONTRATANTE. 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução do PROJETO, de 
modo que os Itens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE através de doação, que deveM 
ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao Acórdão n°. 483/ 2005 - 1W - Plenário, item 

. . 	.• 

Apresentar, sempre que solicitador as informações contábeis •relacionadas ao PROJETO; 

Realizar as despesas tàqculadas a este CONTRATO, a partir de conta eSpecifica aberta para este fim, com 

obediência à plim;Strovada peia CONTRATANTE, parte integrante deste CONT3ATO, sob pena de ser rejeitada a 
prestação deson 	prejuízo de ressardrio crido público: 

r 	r 

	

XII 	Prestar cor1tassgárctais2sou disponibilizar quaisquer informaçõ es quanto a execução deste contrato sempre que 
solicitadmpet01ONTRAUNTE. no prazo máximo de 30 ¡trinta) dias, hem como, ao final do PROJETO, apresentar a 

prestação dentas final no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato. de todos os 
valores detalhados do qual constará, no mínimo, a indicação, se for ocaso, do numero de ordem do certame 
lititatorto, da data de publicação do seu extrato e do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, 
fazendo anexar copia do documento fiscal relativo a operação, 

a 

Elaborar folha de pagamento especifica para o pessoal contratado pelo regime da CoMolidação das Leis do 
Trabalho -CL], que estma diretamente vinculado ao PROJETO, anexando a prestação clie contas sua cópia, bem 

assim cópia dos comprovantes de recolhimento de todos os encargos sedais; 	 . , 
. 	 . 

	

XIV. 	Net tarosMerviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com as leis e exigências 
das utorloades federais, estaduais e municipais. Isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades pela 

. 	 . 
falta do cutqprImento dessas leis e de suas exigêndas; 

Resp nsabillarmcd pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais e emolumentos, 
sejam federais,'tezslo dm¡Mtou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, previdenciários e administrativos e 

demais despesas 	ta e iMgiretas devidas em decorrência deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua 

conta e contarão neurrstfrenie da prestação de contas de que tratiho item IX. 

	

XVI. 	Cumprir a planilha de apilciMo.dás receitas -integrante deste CONTRATO e manter em boa ordem a devida 

escrituração contébilt 

Transferir à conta tinira da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias apôs a conclusão do CONTRATO, todos os 
event ais saldos porventura existentes, incluindo az receitas de aplicação financeira, dos saldos em conta corrente 
e os remanescentes de recursos destinados ao pagamento de 13° salário, rescisão e férias; 

	

XVIII. 	Atend r às notiflcaçaes de ma execução dos serviços contratados no prazo de 34 (vinte e quatro) horas, bem co 
àquelas referentes ao descumprimenta de qualquer obrigação contratual; 

XX. 	Não realizar a subcontratação de serviços contínuos ou de manutenção destinados a atender as necessIadps 

pennanentes da CONTRATANTE; 

i4r Raspo sabillzar-se pelos danos causados diretamente à CON1RATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa o 

dolo na execução deste CONTRATO; 

Não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, não podem ser por el realizadas. 
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EtetUar pagamento de bolsas Semente à pessoa fISICa nominalmente listada no Projeto Básico. Caso nãO esteja 
nominalmente prevista, Cr servidor, OU docente, Somente poderá receber a bolsa mediante autorização de Inclusão 
de seu nome no Projeto Básico Delas Instâncias colegiadas que O aprovaram; 

Caberá à CONTRATADA exigir que todos os pagamentos de bolsas a docentes sejam efetuados concomitantes a 
assinatura de Declaração de não Infringanda do limite constitucional de remuneração previsto no art. 37, indso 

da Constituição Federal, podendo ser efetuado no Termo de Outorga de Bolsa; 

XXIV. 	É vedado à CONTRATADA a subcontratação parcial mi total do objeto deste CONTRATO; 

. 	_ 

SURCLémSULA SEGUNDA: Compete â CONTO1TANITE 

Solicitar à CONTRATADA abertura de conta especifica para transferência dos reclusos destinados à execução deste 

Transferir os recursofi depositados na conta tini*, da CONTRATANTE referentes ao râerido PROJETO para a conta 
bancária especifica da CONTRATADA apenas se houver compatibilidade entre 95 serviços executados e 
cronograma fiStcorfinancelro, mediante apresentação pela CONTRATADA de prestação de contas parcial, 

Emitir atestados e certrficados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno que tenha obtido 
aproveitamento suficiente, quando cabível, 

Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades didáticas vinculadas 
ao PROJETO; 

Fiscalizara correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que planilha orçamentaria seja cumprida e sejam 
cumpridos os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços contratados para execução do PROJETO, 

Fiscalizara execução do PROJETO a fim  de que dele não resulte prejtmo às atividades ordinárias de seus docentes 
ou servidores técnIcoradmintrativos. conforme o estabelecido pelo Decreto nQ 7423/2010, 

Solicitar, por mela do coordenador do contrato, a realização das despesas cOneementes ar) PROJETO, em estrita 
observância dos limites constantes na planilha orçamentária 

Permitir a utilização da Sua infraestrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário a realização das atividade 
do PROJETO. 

CLAUSULA SÉTIMA —DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, DA .COORDANAÇA0 E FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria 0.489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e em consonância com a 
Decisão TCU 0.764/2000 e Acórdão ng. 140/2007 TCU Plenário, fica estabelecido que: 

SUEICLAUSUIA PRIMEIRA: A ordenação de despesas referentes ao presente contrato será de responsabilidade da 
Professora Rita inês CaSagrande, Matricula SIAPE ng 3290676, CPF/trAF 705.152,127-68, latada no Departamento de 
Enfermagem/CCS. 

SUBOAUSULA SEGUNDA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade da Professora Ethel Leonor N 
matricula SIAPE ng 1281358 e CPE/A4F 0011.957.747-50, latada no Departamento de EA! erniagernitcs da CONTRATANTE, 
sendo de sua responsabilidade: 

Tomar tempestivamente as medidas cabíveis para a execução das atividades constantes no PROJETO: 

Solicitar à CONTRATADA as providências necessárias ao bom e perfeito andamento do PROJETO; 
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Exigir da CONTRATADA somente o que for previsto no contrato e respectivo projeto básico de contrafação de 

fundaçãO; 

Zelar para que as atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade com a lei e com as decisões e 

resoluçlles internas da CONTRATANTE; 

Garantir que a FUNDAÇÃO DE APOIO não contrate cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 

por Consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 

a. 	Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
15, 	Ocupantes de cargos de direção superior sia CONTRATANTE _- 

Fiscalizar o cumprimento pela conàratUFaa ilelze FY:tia:cláusula Sexta deste contrato. No caso de descumprimento, 
deve notificar o Conselho Unigerskád liara que sejam adotadas as medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas neste contrâto; 
c 5. 

Exercer a su 	sid.; decisão finai sobre os aspectos pedagógicos. sobre todFighatIvidades didáticas e demais 

açõeS vincula7 sgotROJETO; 
/ 

.., 	•... 	- 

VIII. 	Zelar pela c'orreta hplicáção dos recursos, a fim de que a planilha orçamentária sela cumprida, bem assim para que 
se cumpram oódispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços contratados para extinção do PROJETO; 

,. . 	, 	. 
Tomar as medidas cabíveis a fim de que da execução do PROJETO não resulte prejuízo às atividades ordinárias de 
seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto"ns 7.423/2010; 

,, .. 

Solicitr go ordenador de despesa autodzação para cada pagamento a ser realizado má âmbito do PROJETO, 
excetuando-se aqueles relativos a recolhimento de encargos legais tais como INSS e FGTS incidentes sobre folha de 
pagamentas 	 , . 

Observar e disposto no art. 11 da Resolução 25/2012-CUn. Informando a relação nominal de bolsistas no Projeto 
Básico. acoMPannado do número de identificação funcional, carga horária de dedicação ao projeto, duração e valor 
da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho Departamental, previamente à assinatura contratual. Havendo 
alteração dos bolsistas, deve ser submetida novamente à aprovação do Conselho Departamento': 

Prestar ao ordenacith de despesas todas as informações por ele solicitadas de forma a possibilitar a correta tomada 
de decisão quanto a emissão de autorização de pagamentos: 

Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO .e em estrita observância dos limites constantes na planilha 

orçamentária do curso; 

Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 
gerendad os; 

Avaliar a pertinência e, se for o caso, solicitar à CONTRATADA que promova redução do limite previsto para seus 

custos operacionais quando ocorrer: 

Reorpmentação para reduçãO do valor total a executar; 

Diminuição do escopo ou amplitude do PROJETO; 

Realização de valor total inferior em mais de 10% do valor total prev 

XVI. 	Analisar e deliberar quanto às sollettaçães apresentadas pela COMEATADA para aumentar O limite previsto para a 
remuneração; 
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Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta Corrente e de lana conta poupança específica 
Para movimentação dos recursos financeiros do PROJETO: 

Apoiar o fiscal do contrato na realizanão de suas atividades; 

Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos na execução da PROJETO, e firmar Os TerrnoS de 
Transferência e Responsabilidade, os quais constarão das prestaçEeS de Contas futuras da referido PROJETO, 
Mormente da preStaçãO de Contas final; 

Encaminhar em tempo hábil ao Departamento de Contratas e Convêntos— OCC, as SOliCitaçgeS de modificação do 
contrato ou projeto básico de contrafação para: 

Designar novo coordenalonaangnistrativo do projetb, fiscal ou ardenador; 

Alterar praz0Sqe vigência ou de execução; 

Modificar planilha de orçamento do projeto: 

Alterar limite máximo permitido de ressarcimento dos custos operacionais da Fundação Apoio; 

Modificar de amplitude ou escopo do projeto, observados os limites legais ° 
ê 

Nos casos de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteração de econ.°, encaminhar ao 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS .CONVÊNIOS DA CONTRATANTE as autorizaçaes expedidas pelo mesmo órgão 
que aprovo° o projeto 

	

XXII 	Solicitar que a CONTRATADA apresente a prestação de contas no prazo màximo de 60 Isessenta) dias da 
encerramento da vigência do Contrato, 

	

XXIII 	AO final da execução do PROJETO, adotar as providências relativas a Prestação  de contas pela CONTRATADA, 

	

XXIV. 	Prestar, a quem deva, contas do PROJETO elos exigir, de quem as deva, que elas sejam prestadas, sempre no 
tempo canon conforme os regulamentos inerentes; 

Havendo, no âmbito do PROJETO, a existência de contrato, convênio ou instrvimento congênere firmado entre a 
UFES e Outras instituições, exigir destas o cumprimento do pano •firmado, cabendolbe, em caso d 
descumprimento, a devida crvnunicação às instâncias competentes. 	, 

	

XXVI. 	Zelar para que não ocorra a subcontratação parcial ou total do objeto detne CONTRATO. 

SUBCLUSULA TERCEIRA: A fiscalização deste contrato será efetuada pelo(a) Professora Angélica Espinosa Barbosa 
Miranda, CPF/MP 821.804.827.87 e matricula SIAPE n° 2348976, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina 
Soclai/CCS/UFES. e em sua ausência em decorrência de afastamentos ou impedimentos legais atuará como listai adjunto 

pelo(a) Professara Paula de SOM Silva Freitas, CPF/MF 099.151.717-22 e matricula SIAPE n° 1113832. lotado(a) no(a) 
Departamento de Enfermagem —CEUNES/UFES. sendo de sua responsabilidade: 

Ler atentamente o Termo de Contrato, sanar as dúvidas havidas junto ao DEPARTAMENTO DE CON 
CONVÉNIOS DA CONTRATANTE e anotar em registra próprio todas as ocorrências relacionadas â.  sua exectrinP.  

Registrar, no Cronagrama do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIA%) CIO Módulo do Sistema 
de Gestão de Contratas (SICON), a medição das notas fiscais, recibos ou faturas emitidas pela CONTRATADA pa 
transferência dos recursos orçamentários em poder UFES para execução do PROJETO, conforme orientação 
Suporte que podem Ser obtidos no DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

universitário —Goiabeiras —Vitória—ES—CEP 29075.910 —Tal:127)4009.2232 
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III. 	Acompanhar a realização das atividades previstas no projeto de forma a possibilitar atestar no verso dos 
documentos de cobrança ¡recibos, notas fiscais, etc) que os serviços e as entregas dos produtos foram realizados, 
e rejeitar os bens e serviços que estejam em desacordo Com as espedfigações; 

Ao atestar no verso dos documentos de cobrança, adotar todas as ações necessárias e suficientes para garantir 
que: 

OS preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretos; 

a qualidade e quantidades estão adequadas ao espectficado e às necessidades do PROJETO, 

- 
as respectivas despesas estão em conformidade com as previsões do projeto básico e planilha 
Orçamentária do PROJETO 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta poupança especificas 
para movimentardog recursos financeiros do PROJETO, 

Zelar para qUI viger pagamento seja levado .a debito na conta corrente especifica do projeto sem que tenha 
sido solicitado pelgwordenador do PROJETO, autorizado pelo ordenador de despesa eatestado pelo fiscal, 

Fiscalizara movimentação da conta corrente do PROJETO de forma a garantir que os recursos financeiros estejam 
adequadamente segregados, 

	

VIII. 	Quando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertura de conta poupança especifica para esse fim vinculada ao 
PROJETO; glê forma a garantir que os recursos financeiros estejam adequadamente segregadas e os respectivos 
rendimentos financeiros apropriados do PROJETO, 

Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 
gerenciadris, principalmente nos casos de revi-tamari-Lição para redução do valor do PROJETO, 

(guando foro caso, fiscalizar o cumprimento do convênio ou Instrumento congênere firmado entre a UFES e outras 
instituiça es que sejam relacionados ao contrato coma CONTRATADA, 

	

XL 	Quando for o casd, solicitar formalmente ao coordenador do PROJETO que intercedajunto a CONTRATADA para 
garantir o curri primpto de todas as cláusulas estabelecidas no CONTRATO; 

, 

	

XII. 	solicitar idoção cle'medIdas para correção de irregularidade verificada. exigindo o cumprimento dos regulamentos 
pertinentes; •, , 	• 

Comunicar ImediatamenteaolõfekRTASIEgFt0‘, leitigillWa E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE todas as Mo 
conformidades havidas no âmbito do õttritziatain 	 dagemItempo hábil; 

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência e que fora 
necessárias à execução contratual; 

Solicitar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE a aplicação de penalidades quando 
houver descumprimentocontratual não sanado em tempo hábil; 

Ao final da execução do PROJETO tomar ciência do teor da prestação de contas apresentada pela CONTRATA° 
antes do gestor a encaminhar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE: a) verificar se 
todos os bens permanentes adquiridos com os recursos do PROJETO foram doados a (HES e patrimonlados pelo 
Departamento de Administração (DAPROAD/UFES) e, em não havendo tais documentos, solicitar ao gestor e da 
CONTRATADA a sua Inclusão nos autos do processo; b) anotar no processo as observações necessárias para 
documentar os fatos relevantes havidos durante a execução contratual; 
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Comunicar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou 
fatos que Impeçam o fiscal de exercer plenamente suas atrIbuiçães; 

Não suspender a realização de suas funções, exceto após previa nomeação de substituto ou após o aceite da 

abdicação por escrito do DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE; 

Sempre que possível, observada a disponibilidade de tempo do fiscal, atender às convocações da CONTRATANTE 
para participação em eventos de qualificação e atualização de conhecimentos referentes à fiscalização de 
contratos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕESADMINISTRATIVASE DA RECISX0 CONTRATUAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar a CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei na. S.666/O3, pelo atraso 
injustificado na execução, Inexecução pardal ou total do abjeto ou ainda erro de adenga° do objeto deste CONTRATO, bem - 
como pelo descumprimentodeuas obrigações ajustadas neste instrumento 

SUBCIÁUSULA PRIMEIRA: Eié conformidade com as disposições previstas nos artgogto 	da Lei na 8 666/93, 

	

Se 	
F. 

CONTRATADA 	descumpnr as obrigações decorrentes do presente contrato ficará suje ter gfidê rio da Administraças 
garanticia a prévia defesa, às seguintes sanções 	 . 	

eirs 

AdvertênCiaS 

	

Multa de 	 Ilárj 

a 	1% (uni por Cento) Sobre O valor total do custo operacional quando os serviçosingo orem executados 

s 
perfeitamente de acordo com as especificações vigentes, quando os trabalhos de, Kalração dos serviços 
forem dificultado ou inexatamente informado pela contratada;  

j 
b. 	5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso Inift AI cada na execução do 

Mesmo; 

c 	5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em casada inevecução total mi pardal do mesmo, 

Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, no prazo de até 02, (dois) anos, 

Declaração de indloneidade para contratar com a Administração Publica Federal de competência do Ministro d 
Estado, até que seja promovida a reabilitação. facultado à CONTRATADA °pedido de reconsideração da decisão d. 
Ministro de Estado no mande alg(dez) dias da abertura de vistas a0 prOneSSO; 

Se o valor total das multas aplicadas à CONTRATADA atingir 10% (dez por cento) do valor total do contrato, o 
mesmo poder ser resdndido, a juizo da CONTRATANTE, 

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplicadas SeM prejuízos das Sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo e/ou judicial, quando for CL caso; 

As penalidades aplicadas, após regular processo administrativo, serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

Em quaisquer casos a CONTRATANTE haverá de comunicar formalmente ao Indiciado qual fol a falta com ida, 
indicando os dispositivos contratuais infringidos, abrindo-se prazo para apresentação de defesa. 

No que tange à prestação de contas, parcial ou final, aplicam-se as seguintes penalidades 

a. 	Em caso de atraso na entrega dos documentos, 0,2% idois !décimos por cento) por dia de atraso, até o 
Máximo de 10% (dez por cento) sobre o custo operacional. 

Av, Fernando Ferrad, SN -Campos Universgásio -Goiabeiras -VIM% -ES-CEP 29075-910-Tel:{27)4 	2232 
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Em caso de atraso na devolução de saldo ou quaisquer outros valores, 0,93% trinta e três décimos por 
cento) por dia cie atraso, até o máximo de 10% (dei per cento sobre o custo operacional. 

1% (Urn por Cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, até o limite de 20% (vinte por cento), que não represente prejuízo ao Erário, OU 
seja, apontamentos que não ensejem a obrigação de devolução de valores. 

2% {dois por cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, até o limite de 20% {vinte por cento), que represente prejuízo ao Erário, ou sela, 

aqueles que ensejem a devolução de valores, sem prejuízo da referida devolução; 

As pe alldades adma são cumulativas -entre Cl sem prejuízo alilda das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

lie 8.666 de 1993. 	 • 

Todas s sanções previstas no item IX poderão ser aplicadas em dobro ern caso de comprovada reincidência de 
inadequações, apontadás pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

Passados mais de •.120 fremo e vinte) dias do -término do CONTRATO, ou mats deão (sessenta) dias da solicitação 

de qu querdlligência ou complementacão pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS EICONDPNIOS DA CONTRATANTE 
sem q e haja

.  
resposta ótr manifestação da CONTRATADA ou do Coordenador, será comunicado o fato ao Conselho 

Universitário, que deliberará pela instauração de Tomada de CantasEspecial, com everptial Toparação Oe dano ao 

Erário. 

Todas os. peôalidades previstas são solidarias entre o Coordenador e a CONTRATADÁS'eceto em caso de 
compr8.48.19 de responsabihdade exclusiva de algum deles..  

.. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA: A rescisão go CONTRATO Poderá se dar nos casos previstos nos artppf, 18 e 79 da Lei nv. 

8.666/93. Em is peCial, n.o caso cie rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os direitos da CONTRATANTE .„.. 
conforme determina esse diploma legal_ 

CLÁUSULA NONA -DA VINCULAÇÃO 

	

O presente contrato está vinculado ao Aio de Dispensa de licitação ne 	/ 	nos termos do Inciso XI, do art. 5 da lei ne. 

8.566/95. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAlf\GISLAÇÁO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplicam-Se a este Contrato o d▪  isposto nas Leis nc 8.666/93, n's 8.958/94„ nos Decretos n2  7.023/10, 7.023/2010, Resoluções 

25/2012,11/2015 do Conselho UnlversitáCio.da 'CONTRATANTE, em especiaLgas casos nele omissos, os preceitos do Direito 
Público, os Principias da Teoria Geral doSCentratok e daS Disposições:de Direlto Ovado. 

- 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas final do projeto deverá obedecer M seguintes determinações: 

Coordenador Administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias apôs o término das atividades, encaminhará a 
referida prestação de contas ao DEPARTAMENTO DE CONPIATOS E CONVÉNIOS da CONTRATANTE; 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE fará a análise técnictscontábil da prestação 
de contas, determinando as correções necessárias e, por fim, encaminhará Seu parecer técnico-contáb 

juntamente com os autos, à instância pertinente. 

Hl. 	A Instância pertinente, exercendo sua competência, analisará a prestação de contas e deliberará sobre su 

aprovação em caráter final. 
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Reconheço a responsabllidad 

CO (NADO 
ithel Leonor Noia Maciel 

5IAPE na 1281352 

CPF/MF 000.957.747-50 

Irmá1/2  
Departamento de ContratoseCanadas 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

SUBCIMISULA PRIMEIRA: O Coordenador Administrativo e, se pertinente, a CONTRATADA, apresentarão, quando 
solicitados, demonstrativo contáb9OnanceitA pardal de todas as receitas e despelas, acompanhado da relação dos bens, 
assim como a listagem dos discentes condudentes e bolsistas, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISIMATIVOS 

Dos atos prateados pela CONTRATANTE ao longo da execução do CONTRATO cabem recursos na forma prevista no art.109 
da lei 8.6-56/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 
	

tos no art. 65 da lei 8.66093. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará, sem anus para a CONTRATADA, a publicação dcr etrato do presente contrato no Diário 
Oficial da Unão, conforme preceitua o art. 61, Paragrafo Único, da Lei ns. 8.666193 e sais alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

E competente o Foro da Justiça Federal, Seção da ESpititO Santo, cidade de mexia, para dirimir as questões decorrentes do 
Presente Contrato ou de sua exeC1.139o, com renúncia expressa de qualquer outros por mais Prsniegode que seja 

E por estarem assim justos e acordados, as partes declaram ter lida e conferido o presente instrumento, que firmam em 03 
ttrês vias de igual tear e forma, para os mesmas efeitos, e na presença das testemunhas abaixo 

Ce- 
Rei 	 Getütio Ap • inato Ferreira 

NOME: 
	

NOME. 
CPF: 

gerida por meio da Claus01 Sétima deste CONTRATO' 

OR 	O DE DESPESAS 
Rita Inês Casagrande 

SIARE ns 3290676 
C FNF 705.152.127-68 

..k‘asss\ cs,sast  
FISCAL 

Angélica Espincsa Barbosa Miranda 
IA PE fie  2348976 

CASIMF 821.804.827-87 

FISCAL ADJUNTO 
Paula de Souza Silva Freitas 

SIAPE na 1119892 
CPF/MF 099.151317-22 
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PLANILHA DE RE;g1ILS EnRipMe EM RI 
RECEITAS PREVISTO 

RflTA P%NCPAL DO PROJETO Rs asnoonso 
OJ1RAS REO SM $00 PR OJflO 

TOTAL RA REERTA RS~ 03 
PESAS PREVISTO 

3-PESS0A Pinica 191 ViNcULO) 

3.11 

4 P4 

MEIOTAL ris 

RI. 23 026.4C 

R; 

SURTOTAL Re. 
SI BOLSAS 

- 	â•Pecuusa rimesesa VALOR bota} RS I.S9 wriOD 

SUBTOTAL 
4-PESSOA FISICA.CCOM. VII/COLO COU A FUNDAC.40) 

4.I -SERVIÇOS Ao..smA11vos E AUXRMfla  
.111-Pasulialebstu (Xnerssz ~mensal} 

SUDAM AS 

SUBTOTAL 

Aclowydo c13. EqL1p111~6 El Mel Permanente reciaral 
AplaStiO0R1110811LntoseleltiPerrnenenteirnonrcado 

s acamarias de Imporugla 

RS 20800.00 

. 01 
RI 3.1 86‘06 

513-0~ SerNoG cie rensvos (Pa~ Jurldua/ P51400000 

SUBTUTAL 

rci 
L2 - ReaSerOffielltn BUFES n%) AS 

nutrem AS 
7-Roldri DASDE~ 

RI 
RS 

TOT4S.DA DESPEM AS 
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